
RESOLUÇÃO./NQ 36, de 28 de junho de 1949

Institue funç~o gratificada

~~caaar a Municipal de sâo João Nepomuceno decreta e eu
a seguinte Resolução:-

~rt. 12 - Fica instituida a f~nç~o gratificada de moto-
to à Chefia do Serviço de Obras da Prefeitura, de acôrdo

81 e demais dispositivos correlatos do Estatuto dos Fun-
•.Publicos .Municipais.
arte 22 - A gratificação será de Cr$ 200,00 (duzentos

,ensais, ficando aberto, para fazer face a despesa no
exercício, o crédito especial de Cr$ 1.200,00.

~ •. .Art. 32 - Revogadas as disposiçoes em contrarlo, entra-
~~e te Resolução em vigor a partir de 12 de julho de 1949.

Dando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumpri-
--cuçao desta pertencerem, que a cumpram e façam cumprir

•.como nela se conten.
_ado e passado nesta cidade de são João NepoIluceno aos

eias do mês de junho de mil novecentos e quarenta e

Prefeito Municipal -


